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L.EIMIVAN ALE N VARGAS DA SILVEIRA
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0a/$no22

Ccnilico o Rc8isrro cm 08/03/2022 Data dos Elcitos 08103/2021

AÍquiranurto 2022ó2?1575 PÍolocolo 226272575 de 08/03/1022 NIRE 42600147201

Nome dâ empr€sa FRONrERRÁ PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI

EsrE dosumento podc seÍ verificado em hrp:.tregioiucesc.sc.Sov.br/aurenlicac6oDocumenloyautenticâcÂo'aspx

Cban€ela I 886440648&225
Êía eópia roi alrenricada digit!lmcnre e.rssinadâ em 08/03/?ol2Blasco BoÍges BaÍcellG - secrdário-geral .m exercício
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JUCESC il llilt]lli1ilililt]il]illllilr llll
SANTA CATARINÂ 22627257 5

NOME OÀ EMPRESA FRONTERRA PRESÍAOORA OE SERVICOS EIRELI
PROTOCOLO 226272575 - Oat03t2022

OO2 . ALÍERACAO
EVENTO 021 . ALÍERÂCAO OE DADOS (EXÇETO NOME EMPRESARIAL)

( \l,r ll jr! 6i-'xr)1.-rl
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\r,rl \ lrrl:61':i-<

i.r5l ' ( ()\S()t-lDÂ( {O DE (IONTRÁTorESTÂTUTO ARQUMME\TO: 20226272575

REPRESEfiTÀ)rTÉS QUE ^SSINAR/lM 
DIGTTÂLMENTD

Cp,1 07lJ5l 16128 - iEFERSON LUIZ SC^RtOT - 
^ssinàdo.m 

0a/03/2O22 às 07:22:0,

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina Otto3t2l,22
Ccíilico o Rcgisrro em 08/03/2022 Data dos Efcitos 0A0312022

^rquivamcnro 
20226272575 Protocolo 226272575 dc 08,i032022 NIRE 42ó00147201

Nomc da cNprcsa FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI
Eslc documenlo pode scr veriricâdo ent hltp://ÍeBinjuccsc.sc.gov.bÍ/aúeoricacaoDocumentoyâutenticacso.aspr
Ch.ncela I 886440648í225
Iista cópra lbi âutenticadâ digilalnlente e âssinadà em 08/01/2022Blasco Borges Barcellos - S€cretriricBeral em excrcício
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DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 7e, rNC. XXXlll DA CF

A Comissão de Licitação

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores, O signatário da presente, o senhor LEIMIVAN ALEXANDRE VARGAS DA

SILVEIRA, representante legalmente constituído da proponente FRONTERRA PRESTADORA DE

SEERVIçOS ElRELl, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Dionísio Cerqueira /5C,24 de março de 2022.

rzz.ng.619/oool-4ol

FR()}ITERRA PRESTAD()RA

DE SERVTçoS - EtRELt

ESI. iOLDO, 156 . OALPÀO 2

89.950.000 - DtoNisto cERouEtRA. sc!

LEIMIVA L E VARGAS DA SILVEIRA

RG:3.2 1bl- DMINISTRADOR

\k
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DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIçOS ElRELI, inscrita no CNPJ sob o

ne22.519.619/0001-40, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) LEIMIVAN

ALEXANDRE VARGAS DA SILVEIRA, portador (a) da Carteira de ldentidade ne 3.257.161 e do

CPF ns 006.921.059-48, DECIARA, para efeito de participação no processo licitatório Tomada

de Preços n" 2/2022, que não mantém em seu quadro societário sócios ou funcionários que

sejam servidores ou agentes políticos do Município de Nova Santa Bárbara, bem como não

possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de
agente político do Município de Nova Santa Bárbara.

Dionísfo Cerqueira/!C,24 de março de 0

L

RG: 3.2 5 .161 ADMINISTRADOR

8z,i1g.61uooo1-4ú
FR()NTERRA PRESTAT,ORA

DE SERV|ç0S - ETRELT

l$so
EST. TCLDO, 156.6ALPÀC 2

.ooo - ororuism crRouErBA - sc
L E VARGAS DA SILV

n
V)
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À Comissão de Licitação
Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS Ne 3lZO22
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.
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À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS Ne 3/2OZz
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

O signatário da presente, em nome da proponente, FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIçOS

ElRELl, declara, expressamente, que se sujeita às condiçôes estabelecidas no Edital de Tomada
de Preço em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa
Bárbara quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.
Declara, ainda, para todos os fins de direíto, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, & 2s, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações e que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Dionísio Cerqueira ,24 de março de 2022.

RE VARGAS DA SILVEIRA

RG: 3. 7 .t6 ADMINISTRADOR

DECTARAçÂO DE SUJEIçÃO AO EDITAT E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

\k
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ANEXO N'08

Fronterra Prestadora de Servicos Eireli ME, CNPJ 22.5í 9.619/000140;
Estrada linha toldo í56 galpao 02 interior, 89950-000 Dionisio Cerqueira SC -

Tel: (49) 99803-9373, email: fronterraSí @yahoo.com

PROPOSTA DE PREçOS

A Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N'312022

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S", nossa proposta de preços
relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Único da licitação em epígrafe.

reço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
Duzentosa e quarenta e sete mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e

três

O prazo de execução do objeto do referido lote é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados à partir do í0" (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços e de 60 (senssenta) dias a partir da
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela
Comissão de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de PreÇos, n' 312022.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços

Atenciosamente,

d

Dionisio Cerqueira/SC, 12 de abril

Leim

Qzste.61e/oool.4ol

RG 716-1
ar9as da si vetra

FR ERRA PBESTADORA

0E SERV!ç0S - EtRELt

ISI. TOLDO. I56.OALPÂO 2

Rua Walfredo Bittencoun de Momes n" 222, Centu, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Salta Bá.bara, Paraoá -
www.nsb.pr.gov.br

§.sso.ooo 
. Dtonisto cERouEtHâ6 sc!

{

R$ 247.257,23
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ANEXO N" 09

Fronterra Prestadora de Servicos Eireli ME, CNPJ 22.519.619/0001-40;
Estrada linha toldo 156 galpao 02 interior, 89950-000 Dionisio Cerqueira SC -

Tel: (49) 99803-9373, email: fronterraSí @yahoo.com

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 312022

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Execu ão de avimenta ao em edras oliédricas

pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA sAruta gÁnganl - pn

PouÉDRrcÂ PEDRÂ IRSEGU

ESTiÂDA DA VI I.A RUFÀL

CONST D' UM PAVIMENÍO EM PIOÂA IRREGUúR 0E,191 MEÍROS

REfEntNcra 5rNÂpr DESoNERÀDA DE aco/202 r

:00s76

101170

101170

93589

CONSTsU O DI UM PAVIMÉNTO EM PTORA INÂEGUIAR OE 1í MEIf,Os

100576

0000.r811

t01t70

93589

PLAN .]rÂ DE lt{SUMOS E StRVtçOS

pÀvrMEl{raçÃo pouÉDRrc EM PEDR rRREGULÂR

ESTIÂoA , co NJU Nro AM ÉRrca ns 64.487,70Drà: t6lr,/2ozr
RErERÊNcra srNAfl DrsoNERÁoaD€ÂGo5To/2021

Dê.cÍlÉo do5 Serviçot
Unit
(n9t sêruiço {RSl

8OI=25,E3%

SERVICOS PÂÉLIMINARES

EscÀvaçÃo hoRrzor,rÍar, rNcLUr NDo EscaÂr Frai(áo, caÂGÀ oEscaacA
E Tf,ANSPORÍE EM SOLO DE 2ACAIEGORIACOMÍRÀTORDEESITIRÀ5 E

cÀMINHÃo g^scurAr\trt DE lo M,. DMT aTÉ 2oo M t2ocm)
!74,64 2..052,57 2.542,75

REGULÂRTzaçÀo E co MpÀcrÀçÂo DE soLo pREooM 
r r.tcr,rÍEM ENTE

ÀÂG !O50
891,20

ptc ot oSRA (paRA corIsTRUçÂo crvrr) EM cHApaGcrvanrzaDA
ÂDESIVAOA

2,00 320,00 805,31 ,.434,56

EXECUç,O OE PAVIMENTO TM PEORAS POUíDRICAS, RSUNIAMEI{TO COM
pó ot pEoSÀ. ,À rNcLUr coRoÀo oE rRÁvaMEri'ro EM uM oos t oos{o
ourRo úDo JÁPossut MEto fto)

893.20 25.188,24 31.694,36

ME|O ato Âío
GU|A{ME|O FrO) € SÁÂrEÍA CONIUGADOS DE CONCÂETO, MOTTADA tN
IOCO EM IRECHO REIO COM EXTRUSOÍA 45 CM OE BA5E (15 CM OE 8À§E

DA GU|A+ 30 CM DE BÂsE OA SARjErA) X 22 CM OÉ ATURA - 154 MTTRCS

oNDF vÁr FA7[R a ravrMENÍÁçÃo' 150 vtrRos oNoE JÂ F{tslt a vtÂ

304,00 12.114,40 15.243,55

ÍRÂNspoRTEcoM CAMTNHÀo BAscuLÀNÍÉ oE lo M:, EM vlaURBÂNAEM
REvESnMEMto PÂrMÁflo

4,466,00 1,8 8.034,80 10.115,22
10115,22

TOTAL 64A87,70

ü

.D

*
€f

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br

(RS)

Unit.

sêÍvlço (RS)

Rs 153.293,54

BDt=258?%oescÍiÉodo, serúços Qtidadê

O.t : 06/rV2021

SESVICOS PREIIMINART5

tscÂvAçÂo HoirzorwAr- rNcrurNDo EScÁRrn caçÀo, cÁÂGA oscÀRGA
E ÍRANSPORTE EM SOLO DE 2A CATEGO RIA COM ÍRATOR OE ESÍEIRÀ5 E

CAMINHÃO BISCIJLÂNÍE DE 10 MT, oMTAIÉ 2oo M (20 cm)

589,20 6.769,91

RÉGULARTzÁçÀo E coMpacraçÃo DE soLo PREDoMTNAmEMEITE
ARGILO5O

2.946.O0 1,80 5.302,80 6.612,51 15.191,09

ãEcuçÂo D€ pavrME[ro ÉM pEDRÂs pouÉDR,cÁs, RUUNrÁMENTo coM
Pó DE PEoRÂ - PAvt MEMro

o(EcuçÃo DEpAvrMENro EM PEDRAS pouÉDRrcAs, RUUmAMET.TÍo coM
PÓ DÊ PEDRA. coRDÃo DE PEDRÂ

\96,40 28,20 5.538,48 6.969.07 104.5!6,04

INANSPORTE

TBANSPoRTEcoM cÁMrNHÃo BÀscutANTt DE 10 M,, EM vTaURBANAEM

REVEsÍrMEl.Iro PRrMÁnro
14.a20,00 1,8 26.676,00 33.566.41

33.566,41

153.293,54ÍOTAL III

PLANILHA DE SERVIçOS

31

PLANttHA DE TNSUMOS t SERVIçOS

1

101141 11,49 8.518,58

2_149,60 24,20 77.534,72 97.s66,97

pREFEITURA MUNtcrpAL DE NovA sANra aÁneanl - pn.

11,49

1,80 1.607,76 2.O23,O4

640,00

28,20 31.694,35

I

94261 39,85 75.243,55

(



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR. Pt NÍ.HÁ OE |NSUMOS ESERVTçOS

fiEÉÉAÊNCIA SINÀPI DÉSONERADÁ DT Â60/2021

Dê5siÉo do. s.úfo§

I

101141

100576

SEivlçOs PRrLnÍ ARES - Compêtê à tr.í.t!rá
I§CAVACÃO HORIZONIAL IllJcLUINDO E5CÀRIFIC.AçiO, C.ÁÂGÀ OE5C]ÀRGÁ € INÁÀSPOAIT

EM SOLO DT 2Á CATTGORIÁ COM INÂTO R OT EsTII R}5 
' 

CÁMINHÃO B,ASCUIANTE OE 10
Mr, OMÍÂTÉ 2OO M (20cm) -sãá ttÉúbdô ôêlã P.êlàrúr:
Rt6ulÁÂr2AçÀO E COMPÁCÍÁcIO DE sOtO PREOOMTUMrIÂ,! ÊNÍE Àncl LOsO - 5í,L
dEutado oela PreÍeitura

10,55

1,65

C LçÂtlilttlTo
O(TCUç,O O€ PAU MWTO EM PEDRÁs POUÉORI'4s, RE'UIVÍAMTNÍO 

'OM 
Pó DI PEDRA .

R6@ntabilidãdêda emor6a @ce<,ora da ü.iracao
24,20 19 660,48 24 714,14 24.734,74

z

1011r0

I
93539

liÁÀsPoRlt coM cÂMr NhÃo &4sculÀNrt ot 10 Mr. EM vla UR6ÁNÀ fM
PRIMÁÂlO - R6ooôtabilidâdeda êmo.Ba rúcedor. da ücità.ão ^Y\*7 2.O97,54 1,8 )164,71 4_717,21 4.737 )7

..- i.

,* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA IMUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

Dionisio Cerqueira/SC, '12 de

tmtvan

JOAO LUIZ
KAYSER:017

193

[z.ste.01uoo01-4[l
FRO],ITERRA PRESTAD0RA

DE SERVIçoS - ElREtl

ESI. IOLOO, 156 . GALPAO 2

I as.sso-om - otouisn crnourtm .scl

RG 16-1
argas SI ta

J Luiz Kayser
Engenheiro civil

cREA/SC 0995't7-'1

t
A
*?4

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara, Pâraná -
.pr.gov.br

38

PÀvrMFMrÀ.À6 Pô r t Éôir.À ÍpFoiÂ reiF(il n ÁÂr

pRCrfrÍuRÂMllNrcrpÂr DE ÀrôvÂ <ÁÀrÍÁ BÁÂBÁnÁ
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PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

ANEXO NO,IO

Fronterra Prestadora de Servicos Eireli ME, CNPJ 22.519.619/000140;
Estrada linha toldo 156 galpao 02 interior, 89950-000 Dionisio Cerqueira SC -

Tel: (49) 99803-9373, email: fronterraSl @yahoo.com

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS N" 312022

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Execução de pavimentação em pedras poliédricas
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PREFEITURA N4UNICIPAL

JOAO LUIZ
KAYSER:03770295994

NOVA SANTA B ARA
ESTADO DO PARANA

Dionisio Cerqueira/SC, 12 de abril 2Q
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João Luiz Kayser
Engenheiro civil

CREAJSC 099517-1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BiíÍbarg Paraná -
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\l()l)l \l lllt\q\()\ I I),\ ll<()\ Il.ltl{..\ l'l<l:.SL.\lX)R.\ I)tr StrR\rlt()S l:ll.tt:t-l
( NI'.1 n" 22.5 19.(r 19./(XX) l-J{}

l,li!!ll\'ÀN .^LEX^5*DRU \ARGAS DA SILVEIRA. rraci<rrrzrlidi,rdq llR.ASIl.l:lR^. nasci(l() enr
1)l {)i l98l- S()l- llllli()- l,MI'RhSARl(). CPI- n' 006.92 I .()-59-.18. ('r\lll t..lt{Â Í)l:. lt)t-iN'I IDÂl)l: rr"
l.l57.l(rl- tirgãtll cxpedidor SSP - S('. rcsidcntc c donriciliadolal no(a) VIL^'l'Ol-DO. l5ó- l-lNllA
rí)r_r)(). DloNlsl() ('IiRQUElRA. s('. cl-lP 8995()OOO. URASTt_.
Iittll da empresa dc norrrt' I:R()NI I'-Rlt^ PÍil:SI^D()RA l)tr SIIRVIÇOS IlIRtil.l. rL'gistÍada ncs1l

.lunta ('omcrcial do lisrndo (lc Sa[tit C:rtárirra- sotr Nllll.] n" J2ír0Ol4720l. conl scdc I inha lirlrir. l5(r-
(ialpa() 2- I)iorrisio ( crqueiril l)ionisio ('erqucira. S( , ('l:P ltggsOOOO- devidanrc-ntc inserita no ('adastrrr
Nacional ,.lc Ptssot .luridicaJll F s()b o n" 22.51 9.61t)l()00 I -..1O. dclibcra c ajusta a prcs(rnlc alteração, nos
lsllrr)s da l-!'i n" lO -l(xr.' l0(ll. m('diante irs con<liçries estab!-l!-cidls nas cl/rusulas segrrintes:

lx) ( .\Pt ! ,rI_
( 1- it stil,.\ PRll,ll:1R.,1. ( ) eirl)ilul irnr(.ri()r t()r:rlnlctrrc illtcgrirli/ad(r passa a ser dc RS 2O0.{XX).OO
r.l.rzetrtrrs trtil re:rist. ertt ttt,'e.l;r e(trrctrtc ltil!ionill..u1.r:rrrnrcrrt,.r i' t(rtül,nülllc strhr,eritt, e intcgralizard(r.
|lc\lc ill(r. pcl(l titul.lr.

DÂ 
^DMrNlsl'll"À('Ã()( t-it rSUL-A sll(,;UNDA. A drrrinislruç.io cta crnpresa caberá ISOLAD^Mt.-N l'E a l.l.-lMlVAN

.,\l-L\ANt)llF. VAR(i^S I)^ SIL.Vt.:RA com os podc'rcs r- atribuições de rcprc-sentação ativa c plssiv.r.
jtr.liciul c extr ajudicialmsntc. podcndo pralicar todos os atos cornprccndidos no ohieto. semprc de
intcresse da empresa. aulori:zado o uso do nome empresarial.

DA DECLARAÇÃ() DE DT.:SIMPEDIMT:NT()
( l-ÁtlstlLÂ TERCEIRA. í)(s) adminisrrddor(es) declara(m). sob as p!.nas da lci. qur,. nào cst:i
ir»pcdirlo rlc cxcrcer a adrrinistração d:r sociedadc. pl)r lci cspecial ou ctn virtuds de condcnaçào critninal.
()rr p()r'sg enc(rnlrar sob os el'eitos (l{]la. a l^-nÍr qlrt'vt-dc. aindir que tqmp()r:triaüncntc. () accsso a cargos
prrblieos. ()u p()r crirrrc l'irlirrrc[tlr. <lc prcr aricuçà(,. pcit;r c'u sutxrrrro. concusv]o, peculal() (}u conlrô a
eeorrorrria poptrllr. corrlra (l sistctllx linaneciro nacir,tral. c()rrlru n()rmas «le detl'sa (la c()ncorra'ncia. c()lrlra
ir. relrrçirus rlc con\rurr(r. li'priblicl «ru propricd:rJc.

l nr Írrcc rlas allcraçr-rcr âsiír:., c(rnsolidl-sc o alo constitutivo, oos tcrnlos du l-ci n" 10.1116120{2,
rrrr.(lianac ns corr(lisõrs c cl:iusulas srguirrlc\

( (r\s()t I Í).\(. .\()

l-1..1!ll\lÀ\ r\l,II\ANl)Rll \ AR(i^S l)A Sll-Vl.llRA. nacionalidade ttRASll.l.ilRA. nascidrr snr
t)11i5 le8l. S()l.ll.:ll{(). l.l\íl'Rl:Sr\RI()- ('PI: nír OO6.e2l.059-48, ('^R'l'ElR^ Dl-i IDENTIDAI)Ii n"
l.l57.l(rl. tirgào crpcdidor SSP - S('. üssideutc e <.lonriciliado (a) no (a) Vll-^ 1-()l.l)O- l5ó. l.lNIJ.,\
l(rl l)()- I)l()NlSl() ( r'.lt()t ll:lR.^. S('- ('liP 89q50fiX). tlR^Stl.. mr crrnrliçâtr clc tittrlar da l-lnrpresa
Irrrli r idrral dc llcsprrnsabilidi.rdc L,itr)itudu l :lRlil,l.
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Junaa Comercial do Estado de Santa Catarina oat03r2022

Ccíifico o Rcgisto em 08/03,2022 Data dos Efcitos 08/01/2022

Arquivsmento 20226272 57 5 PÍorocolo 22627257 5 de 0E/03,2022 NI RE 42óo0l47201

Nomc dâ empÍêsâ FRONTERRÂ PRESTADORÂ DE SERVIÇOS EIRELI
Este documcnto pode seÍ veíficado em http://reginjúcesc.sc.gov.br/aulenúcâcsoDocumenloJautenticâcao.aspx
Chaocela I 886440618ó4225

Esra cópiâ roi sutenlicáda digiralmente e assin.da em 08r/032022Blasco BoÍges Barcellos - Secreúrio-geÍal em exercício
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,\.1 ( ) t)1" ,\1. I liltr\( A() N' : Í)A l"R()NT|.RRÂ PRESI'^DOR \ DII SERVIÇ()§ l:lRriLI

( \P-l u" 2f .519.(r l9,i OOO l-4(.)

( l-.,\t sUL/t sEGLrND^ - D() ('^PITAL S()(:t.,{t-
( ) edpital rla ,,'rrrprcs:r c de lts 2OO.OO().00 (durent(rs nil rcais). totalmc-ntr.. intcgralizaclo enr mocda
c.rnentc rtuciorr:rl tlo I'uis. ngstu dartu.
('1.ÁusUL^ TIiR('EIR^ - D() ()lrJftT(-) S()(rtAL
..\ cmpR'§tl rcrri c()rrro ob.icro social: PRt.lS.l^Ç^O DE SEIaVIÇOS l)ll ()llR^S l)1,
r r r{t{^Pr.l jN^(;tiv. PRLs rAç'Ào DE sL.:RVtÇos t)t: t,Rl:PARA('À( ) t)ti 't ERRl,N()s:
l,l<r s t^('Ào DF: sliRvl('()s PARA ('()NSTRl r('Õt:s li: ()tlR^s l)tl r rRaAN[l^('Ào - Rt'^s.
I,R.,\(,'Âs ti ('^t.Ç^D^s.
( t.At strl.A QrtrAR t'^ - D() PRAZ() Dr: l)uR ÇÀ()() prlzo tlc duraçrlr c Fx)r temp(r indelL-rrrrina(lr'. li garirntidu a continuidade da pcssoa Jurídiqr cliante d<r
irrrl.rclittrcnto prrr lirrçl tlrili(rr (rrr irttpetlinrtnto lcrrrP(rriiri() ()u p!-rnlancnlc (l() titular. fxxlctrd() a enrprcsu

'ar irltcr rlü paril irlstr(lcI unla n()\ ii \illrtç:l(l
( 1..1( s( I..\ Qt t\T..\ - t),\ ,\l)] \lsl R.\( Ã()
\ .r(lllrinistraçi(i cla cnrprcsa scrri crcrçitla p()r'I-l;l]lIvAN AI-EXANI)RIi \/ÀR(;Â!.i DÂ SILVEIR^.

:r rltrcrrt cahr'r:i- rl!'rtlrc otrtrrs utIibuiç(-5.s. ü rcpfc:istrlaç.1o ati\a (j piLssivil. judicial c extrajudicial da
erngrlcsa lillll-l-1. .Â. rcsprrnsahilidrJc do tilullr er linriur.la ao capital intellralizado c a cnlprcsa será rc.g.ida

1rcl.r rcginrc.iurí.lico rll crrrpresu lirrritud:r,.'suplutivamentc pt:las lcis dls Socicdldcs Anôrrirrras.
{ l.Al rst t.Á sE.x'l'A - D() Í:xER('lc'l() s(x:tAL
( ) ti'rnliro de ca«la excrcicio s«rr-'i:rl sr.'rr'r cnccrrld() cm :11 dr- dczembro «lo ano civil. conr a aprcscntação
.l() birlanç(, patrirrrr>nial c resultudo cconônrico do ano llscal.
( r..4,t:stiLA sÉ t tMA - trÁ t)hcLArtAÇÃ()
l)cclara o titular da lilRtjl-l. parfl os devidos fins c' efçitos do <Iircito, que o mcstro nãtr panicipr dc
nerrlrunla outra pessou .iuridica dessa modalidadc.
(-I,ATISTILA ()I'TAVA - D,,T DECLARÁÇÁ'() DI: DESEMPEDIMENTO
L) titular de,clarzr sob as penas da lei, que não est/r inrpcdido, por lci espccial, e nern cond!-nado oar qu!'sç
§nsrrntru sob os dll.il()s de conclcnaçâo, quc 0 proiha dc r-'xcrcer a adninistração dcsta tjlltl'-t-|. bcm comrr
lri.) está irnp('did{). ou cnl virtLrdc dc condcnaçã(t crirnirral. ou por sc cncontrar sob os cfeitos dela. a pena
rltre redc. ainda qtre' tcmporariarrrente . tr accss() o carSLos pliblicos ou crimc tàlimentar. d!' prevaricação-
I)!'it:l 1)u sul\rnr(). c()Dcussl-io- pt'culato- ou c()nlral a ccon«>nria p()Pulnr. contra o sistcnra tinanccircr
rLrci,rn:rl. c()rrlm rrr)rlllil\ ilç dgli'xit (llj c()ne{,rra'rrc iir. c(rrlira its rclaçircs de c(rnsunl(). lll píthlica ou a

ll1,l.r rr'rlr1l. ( \!t I rrl l. \ 1". ( ( 11)o'l
( l-.tl sl 1.,\ s()\,\ - lx) l.()li(,
l i\ir (lúilr, i) li'r,r lirl rlrr ( iriarle rir' l)r,'rrr'r.' ( \'r(lurirr Lstn(l(, !lü Sirrrtrr ( irlarirr.t- p ril lc:\r)l\.cÍ quaisrltrer
IiLiSirrs .rliurr.Jtr: .1,, Prcssttts'\rr.

Ilt():{Isr(} ('I.tRQtrEtR.^, I rte m{rçd ac fo

LEIMIVAN ALE GAS DA SILVEIRA

l{cr1 x lJt)Í)tt{Xl{J lTlti Í'rigina 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 0at03noz2

Ceíifico o Rcgisno cm 08/032022 Data do§ Efcilo! 08/03/2022

Arquivâmeíto 2022627:575 Protocolo 2262725 75 de 0t/03n022 Nl RE 42í)01 47201

Nomc da cmprcsâ FRONTERRA PRESTADORÁ DE SERVIÇOS EIRELI

Esie documê o pode ser veÍificado em ht9://reginiücêsc.sc-8ov.br/âutcnticacaoDocumentoJautenticacâo.aspx

Chãncelâ 188ó44064864225

Esla cópiâ foi autenticada digitalmente e assinadâ em 08/03/2022Blasco BoÍges Barcellos - SecÍ€táric.geral em exercicio
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Je-t. Co{ú8..1 do 4...óô dC
SANTÂ CÂTARINA 226272575

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA FRONÍERRA PRESTAOORA DE SERVICOS EIRELI
PROÍOCOLO 22A272575 - O8tO3r2022
ATO OO2 . ALTERACAO
EVENTO 021 . ALTEFTACAO OE OADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARTAL)

]l1.\TRlz

*
ilt ilililililtililfl ililtitrlIlil

NIRE 426t 0t4720I
cNPJ I2.519 6 t 9,'OOO I -40
cÊRTtFtcoo REctsTRo EM oaroS/2012
sOB r: 1022627:575

05l - aoNSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQU IVAMENTO: 20:?ó272575

REPRESENTÂNTES QUE ASSINARAITT DIGI'TALI\tENTÊ

Cpt 07l.r5l 16928 - TEFERSON LUIz SC^RIOT - 
^ssimdo.m 

08/01,2022 à 07:22:05

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina o8/03t2022
CcÍifico o Rcgistro em 08/03/2022 Data dos Efeitos 0&03,2022
Arquivâmento 202262 72 515 Protoeolo 226272575 dc 08/03/2022 NIRE 42600147201

Nome da cmpresa FRONTERRÁ PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI
Estc documeílo podc seÍ vêÍificâdo em ht9://reginjucesc.sc.gov.brlâúenticacaoDocumenlos/autenticâcâo.aspx
Chancela I 886440ú1864225

Estâ cópia foi âutenticâda digitalmente c assinadâ cm 08/03/2022Blasco Borges Bârcellos - Secre!írio-gcml em excrcício ?
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2) - ENVELOPE "ll" - PRoPoSTA DE PREçO

MUNICIPIO,DE NOVA SANTA BÁRBARA

REF.: TOMADA DE PREçOS Ne O3l2O22

RAZÃO SOCTAL DA PROPRONENTE: FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIçOS EIRELI

CNPJ DA PROPRONENTE: 22.5L9.6t9l0001-40
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=l*li NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA I,/UI\IICI PAL

t rGr:-=J tJ=. ESTADO DO PARANA

lvIuNICÍpIO DE NOVA SaXtA SÁnSaRA

ATA DE nruNtÃo DE RECEBIMENTo Dos ENvELopES N'I E N" 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'3/2022

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, em sessão pública,

reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n' 01412022. sob presidência da Senhora

Polliny Simere Sotto, RG n" 9.257.282-0 SSP/PR, e os membros, o Sr. Luiz Flávio dos Santos. RG no

14.430.848-4 SSP/PR e a Sra. Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira, RG n" 12.753.105-6 SSP/SP, para

proceder ao recebimento dos envelopes no I e no 2 entregues pela proponente interessada na execução do

objeto da Tomada de Preços n" 312022 - Contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação em pedras poliédricas. Aberta a sessão a Senhora presidente informou que protocolou os

envelopes no I e no 2 a seguinte empresa: FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI,
CNPJ no 22.519.61910001-40, sem representante presente. A seguir, foi rubricado o envelope n'2 pela

comissão de licitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope no I contendo a
documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida a

exame detalhado. Como foi apresentada documentação em conformidade com o edital de licitação, a

comissâo de licitação considerou a mesma habilitada. A seguir, procedeu-se à abertura do envelope no 2

contendo a proposta de preços, lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: R$ 247.257,23
(duzentosequarentaesetemil,duzentosecinquentaesetereaisevinteetrêscentavos).Apropostafoi
rubricada pela comissão de licitação, que por unanimidade de seus membros decidiu por declarar

vencedora da presente licitação à proponente FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI.
CNPJ n' 22.5'19.619/000l-40. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada a

sessão de cujos trabalhos eu, Luiz Flávio dos Santos, secretário, lavrei a presente ala que lida, e achada

conforme, vai assinada por mim e pelos rqçmbros da comissão de licitação.

OtrU/^/
4

Pollinv Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

fu.,krF,f,n'l"

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara
Paraná- E - E-mail - licitacao/ansb.Dr.stlv.br

\
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Patrícir de Soüá dm Anjos Siqueira

Membro
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REFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREçOS NO 312022

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, nomeada através da Portaria n" 01412022, comunica que no

dia 12 de março de 2022, às 14 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, em sessão pública, reuniu-se para proceder ao recebimento dos envelopes no

1 e no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto da Tomada de

Preços no 312022 - Contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação em pedras poliedricas.

Protocolou os envelopes I e ll a seguinte empresa: FRONTERRA

PRESTADORA DE SERVICOS ElRELl, CNPJ n' 22.519.619/000'140.

Após análise da documentaçáo de habilitação a Comissão de Licitação

resolveu declarar habilitada a empresa FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS

ElRELl, CNPJ n'22.5í9.6í9/0001-40. Aberto o envelope no 2 contendo a proposta

constatou-se que o valor proposto foi de R$ 247.257,23 (duzentos e quarenta e sete mil,

duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), compatível com o preço

máximo estipulado no edital convocatório.

lnformo que, este Departamento consultou o Cadastro de RestriçÕes ao

Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná) e a Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU), no sentido de verificar se a empresa habilitada

não está declarada inidônea para participar de certames licitatórios, conforme

comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer.

NOVA SANTA BARBARA

€,1!6a
Polliqy Simere Sotto

Presidente da Comissáo de Licitaçáo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr,qov.br - www.nsb.Dr.sov.br
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TRIBUNAL DE coNTAs on urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativaàrazão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 12/0412022 l4:3 I : l5

lnfor da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão rtal do ao r, cli ueA UI.no

Social: FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI
NPJ: 22.51 9.61 9i0001 J0

gâo Cestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão original no portal do ó estor, cli AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa alender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" i3.460, de 26 de juúo de2017,Lein'13.726, de 8 de ouhrbro de 2018,
Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Tomada de Preço no 3f zozz

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de

paümentação em pedras poliédricas.

Origem: Setor de Licitações

PARECERJUÚDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Tomada de Preços to ogfzozz, o qual tem por objeto contratação de

empresa especializada para execução de paümentação em pedras

poliédricas.

Foram observados os requisitos legais na fase preparatória da licitação

estabelecidos, nos arts. 70 e seguintes da Lei no 8.666199, que assim

dispõe:

§ 2e. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

Art. 7o. As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:
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III - houver preüsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

§ 4o É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento

de materiais e serviços sem preüsão de quantidades ou cujos quantitativos

não correspondam às preüsões reais do projeto básico ou executivo.

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos

ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado

causa.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de execução e definição do objeto do certame, assim como as

planilhas de composição de custos para obra, diante da tabela SEIL/DER.

O engenheiro responsável Senhor Danilo Dassayev Gozi, juntou o projeto

técnico e todas as planilhas pertinentes.

O edital convocatório na modalidade Tomada de Preços, preüu as

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixação dos prazos para execução da obra.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da CPL - comissão Permanente de Licitação, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

lV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. r6s da Constituição

Federal, quando for o caso.

207
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A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela préüa aprovação da

procuradoria juúdica do Município.

Àpós a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. zr da Lei no 8.666/gg) e proüdenciou a

publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de r5 (quinze) dias úteis (Art. zro, § zo da

Lei no 8.666/qg).

Na data preüsta em edital, obedeceu-se o trâmite legal, com abertura da

sessão pública pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação, e

demais membros, para análise da documentação de habilitação e proposta

de preço ofertado.

Somente uma empresa protocolou envelopes com documentos de

habilitação e proposta de preço para o objeto do certame, sendo constatado

pela CPL, que a documentação de habilitação atendida ao edital, razão pela

se considerou a mesma habilitada, lawando-se ata da sessão, juntou-se

consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas - CEIS, oportunidade na qual se constatou sua

regularidade.

Não houve interposição de recurso após transcorrido os prazos legais.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões juúdicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei no 8.666/gS.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores
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responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara, z8 de abril de zozz.

Procuradoria Jurídica
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Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VAIÉRIO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enúando a Vossa Excelência, o

Processo de Licitaçáo na modalidade "TOMÂDA DE PREçO' n." 312ol22, para

que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou não deste processo

licitatório, uma vez que o mesmo transcorreu dentro dos padrões de legalidade

previstos pela Lei n" 8.666/93.

Nova Santa Bárbara, 28 /O4 12022.

Pollin re Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n" OL4 /2022

Rua Walfredo Bittencouí ds Moraes no 222, Centro, S 43. 3266-8100, I - 86.250-000 - Nova Saota Bárbara
Paraná E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br Site - rvrvrv.nsb.Dr.gor,.hr
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 312022

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril (0a) do ano de dois

mil e vinte e dois (20221, em meu Gabinete, eu Claudemir Valérlo, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitaçáo Tomada de Preço n." 312O22 - que tem por objeto a contrâtaçáo de

empresâ especializada para execução de pavimentação em pedras poliédricas, a

favor da empresa que âpresentou menor proposta, sendo ela: FROITTERRA

PRESTADORÂ DE SERVICOS EIRELI, CNPJ n' 22.519.61910001-40, num

valor total de R§ 247.257,23 (duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e

cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), para que a homologaçáo nele

procedida produza seus juridicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçôes

legais pertinentes.

Cla

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266-E100, I - t6.250400 - Nova Santa Bárbara"
Paraná El - E-mail - licitaçao@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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PODER UTIVO

Âno VtrI
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 de
abril de 2013.
Responsável pelâ Edlçáo:

Ctittioho de AlmeidoEtliçõo N" 2204 - Nova Sunta Bórboru, Poruni. SUINTÁ-FEIRÁ, 28 de ABRIL de 2022

I - Atos do Poder Executivo
Ediçáo. 220412022-1011 - Oata 28n412O22

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO
TOMADA DE PREÇOS N" 3/2022

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril (0a) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), em meu Gabinete, eu Claudemir

Walério, Prefeilo Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Tomâda de

Preço n." 3/2022 - que tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em pedras

poliédricas, a favor da empresa que apresentou menor f,roposta, sendo ela: FRONTERRA PRESTADORA DE

SERVICOS EIRELI, CNPJ n" 22.519.619/0001-40, num valor total de RS 247.257 ,23 (duzentos e quarenta e sete mil,

duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), pare a homologação nele procedida produza seus jurídicos e

legais efeitos

Dar ciência aos in ções legais peninentes.o

pal

Ediçào. 22Ut2O22-lO2l - Oata 2Nc/,12O22 PTOCeSS o Simplificado 0l/2022
Edital de vocação de Posse n" 005/2022

' Prefei to Municipal de Nova Santa Bár r. Claudemir Valério, brasileiro, casado, residente e domiciliado
I)a Rua Yoshina Kondo n' 80, Conjunto lvorada, cidade de Nova Santa Bárbara, pofiador da cédula de
identidade n'4.039.382-0 SSP/PR e do CPF n" 563.691.409-10, no uso de suas atribuiçôes legais, Convoca o
(os) candidato (s) aprovado (s) no Processo Seletivo Simplificado n'01/2022, seguindo rigorosamente a ordenr
de classificaçào, para comparecer na PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, até a data impronogável de
02 de Maio de 2022, até as 17:00 horas, para apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) cópia da Certidão de Nascimento eiou Certidão de Casamento;
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
c) prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
d) cópia do documento de Identificação (RG);
e) cópia do Cartão do CPF;
f) cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do emprego;
g) Original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (Folha de identificação onde constâm

número e série, folha de contrato de trabalho e número do PIS/PASEP);
h) 0l (uma) fotografia 3X4 recente;
i) cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de l4 (quatorze) anos;
j) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside;
k) cópia do comprovante de residência;

OláÍio Oíicial ElêtÍônlco do lrlnicípio dê Nova Santa 8árba.a
Ruâ: WâÍredo Bifl6ôcoun de Moíâes n'222 - Cêniío

Fono/Far: (,13) 3266-81m
E{ail: diaíiooficiâl@nsb.pÍ gov.bí / pmísb@nsb.pr.gov.br

Sate: w\rw..sb.pr_0iov.bÍ

€ru're

Diário Oficial Eletrônic
Município de Nova Santa Bârbara Paranâ
CLA
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM DE CONTRÂTAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa:

FRONTERRA PRESTÂDORA DE SERVICOS EIRELI, CNPJ no

22.519.619 /O001-4O, num valor total de R§ 247.257,.23 (duzentos e quarenta e

sete mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos). Tüdo de

conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços n."

3120]22.

Nova Sânta Bárbara, 29 /O412022.

alnlcl

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222,Ceúro,l 43.3266-8100, E - E6.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná El - E-mail licitacao@nsb.pr.qov.br - Site - www.nsb.or.sov.br
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CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 29 de abril de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, solicitar que seja acrescentado no processo de Tomada de

Preços no OO3|2O22 e Contrato no 2112022, as Dotaçôes Orçamentárias, conforme relatório

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza Ca Almeida
c

Recebido por: lplr%zL
data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000160
E-mail: pOssbÍ@b,Drgglbr - Nova Santa BáÍbara - Paraná

N Assi

ASSUNTO: Dotação orçamentária
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ConlÍalo no 2112022

ITENS

Código

do
produto/

serviço

Quantidade Preço

unitário
Prêço totâlLote Item Descrição do produto/serviço l\,1arca

do
produto

Unidade

de

medida

LOTE: 001 -

Lote 001

1 7300 Execução de pavimentação sendo

2.946,00 m' com pedra poliédrica

inegular, sem meio Íio, mm
cordâo de tÍavamento em pedra

inegular, localizado na estrada do

Pocinho (Vila Rural), no município

de Nova Santa Bárbara PR.

UN 1,00 153.293,54 153.293,54

LOTE: 001 -
Lote 001

2 9240 Execução de pavimentação sendo

893,20 m'zcom pedra poliédrica

irregular, com meio flo em um dos
lados, com cordão de lravamento
em pedra irregular, localizado no
Conjunto América, Município de
Nova Sanla Barbara PR

UN 1,00 64.487,70 64.487,70

LOTE:001 -

Lote 001

3 9297 Execuçáo de pavimentação sendo
697,18 m'? de pavimentaçâo com
pedra iríegular do pátio da
PreÍeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara

UN 1,00 29.475,99 29.475,99

TOTAL 247.257,23

'./')

omcs n" 222. C--entru, Fonc .13. 1266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. paranáR!'â Wallicdo Billen
.or.qov.br

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNrcíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

Referente à Tomada de Preços no 3/2022

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de TOMADA DE

PREçOS N" 3t2022. de um tado, o MUNrcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito públim

intemo, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, cenlto, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato

rêpresentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, poÍtador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e, e a empresa FRONTERRÂ PRESTADORA DE SERVICOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob n"

22.519.619/000140, com sede na Est. Toldo, 156 - CEP: 89950000 - Baino: Galpão 2, Dionisio Cerqueira/SC, neste

ato repÍesentado pelo Sr. Leimivan AlexandÍe Vargas da Silveira, inscrito no CPF n' 006.921.05948, RG n'
3.257.161 doravante denominada CONTRATADA, que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o
presente conlrato, regido pela Lei n0 8.666, de 21 de.junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes

cláusulas e condiÇões:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contÍato a execuÉo de pavimenlação em pedras poliédricas, na estrada do Pocinho (Vila

Rural). no Conjunto América e no Pátio da Secretaria de Obras do Município de Nova Santa Bárbara - PR, sob regime

dê empreitâda por preço global, tipo menor preço, em consonância com os prolelos, especiÍicaçóes técnicas e demais
peças e documenlos da Tomada de PÍeços n' 3/2022 e especiÍicado abaixo:

I
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CúUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

2.1.Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcÍitos, os seguintes documentos

a) Edital de Tomada de Preços n" 3/2022, e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 12 de abnl de 2022.

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de quê as partes dedaram ter pleno mnhecimento, serão

considerados sufcienles para, em conjunto com este contÍato, definir o seu obieto e a sua perfeita execuçã0.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em altera@s de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CúUSULA TERGEIRA. DA FORMA DA EXECUçÃO

3.1. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contralo, sêrão executados em conformidade mm as

especificações constantes no Edital de Tomada de Preços no 312022.

cúusuLA QUARTA - DO PREçO

4.1.0 preço global para a execuçáo do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de Rt 2fi.257,23,
(duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), daqui por diante

denominado'Valor Conlratual'.

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com imposlos, seguro, taxas e demais

encârgos necessários à execução do obieto contratado.

cúusuLA eurNTA - DAS coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, conespondente as etapas dos serviços

executados. As Íaturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/o (dez por cento) do valor global do
contrato, como também a fatura final não podêrá ser inferior a 4070 (quarenta por cento) do valor global do contrato. 0
pagamento será efetuado apôs aprovação da Íolha de mediÉo.

5.2. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira mnente, até í5 (quinze) dias úteis, após medição

e apresenlação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,

desde que cumpndas às cláusulas contratuais e obedecidas às mndi@es para liberaÉo das parcelas.

5.3. 0 faturamento deverá ser apresentado, conÍorme segue

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitaçâo, número do contÍato,

discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o ob.jeto contÍatado, e
outros dados que julgar convenientes, não apresenlar rasura e/ou entrelinhas e ser certiÍicada pelo Responsável

Tecnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) úlümo(s)

recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conÍoÍmidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/lNSS, exclusivo obra contratada;

c) prova de inexistênci

Trabalhistas - CNDT;
I
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d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberaçáo da primeira parcela Íica condicionada à apresentaÉo

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela Íica condicionada à apresentação:

f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pelâ Receita Federal, reíerente ao obieto contÍatado concluído (em caso

de obra civil a CND deverá conter â metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

f.3) de mmprovante, nos casos previstos, de ligações deÍinitivas de água e energia elétÍica. As despêsas referenles ao

consumo de água e energia, durante a execuçáo do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

CúUSULA SÉTIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

7.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, em até

180 (cento e oitenta) dias, contados do 10" (décimo) diâ da data de assinatura do Contrato de Empreitada, ou seja,

até 0511112022.

cúusuLA orrAvA - FrscALrzAçÃo, AcErrAÇÂo, TEsrEs, REcEBtMENTo E possE DA 0BRA
8.1 - A fiscalização da execução da obra será Íeita por técnico devidamênte habilitado e credenciado pelo ConÍatante,
com responsabilidades especíÍicas.

8.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistâs e demais peritos enviados pelo

Contratante:

a)
b)
c)

8.3 - No desempenho destas tarefas, devêrão os técnicos da Conlratante contar mm a total colaboração da
Contratada.

8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços,
principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

8.5 - A Contratada deverá manler no localda obra, preposto aceito pela Contratante paÍa representá-la na execu6o do
contralo.

8.6 - A Contratad
manuseio da Íiscal

deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá Íicar reservado para o
o e do órgáo Íinanciador da obra

Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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CúUSULA SEXTA . DA VIGÊNCIA

6.1. O prâzo de vigência do presente contrato é de 2'10 (duzêntos e dez) dias, contados da data da assinatura do

mesmo, ou sê.ia, até 2411112022.

lnspecionem a quâlquer lempo a execução da obra;
Examinem os regislros e documentos que considerem necessários mnferir;
Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos disponibilizados pela

Contratada. Caso fique constatada a fâlta dos mesmos no local da obra, serão impostas as san@s previslas no
contrato de empreitada.
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8.7 - A Contratâda deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de oconências - BDo, que deverá ser

preenchido e rubricado pelo encanegado da Contratada e pela Íiscalização.

8.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia da fiscalizaçã0.

8.9 - A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, subsütuir ou reclnstruir, à suas expensas, no total ou em

parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou inconEóes resultantes de má execuçáo

ou má qualidade dos matenais empregados.

8.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o Contratante

reserva-se o direito dê executá-los diretamente ou através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às

determinaçÕes da Íiscalização no pÍazo máximo de 24 (vinte e quaÍo) horas, e prestar toda assistência e colaboração

necessária.

cúusulA NoNA - SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO

9.1 - A Contratada deveÉ Íomecer a todos os habalhado[es o üpo adequado de equipamento de proteÉo individual -
EPl, treinando e tomando obrigatório o uso dos EPls.

9.2 - 0 equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoÍiamente, conter a idenüficação da

Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da totâl responsabilidade quanto à negligência ou descumprimenlo da Lei

Federal no 6.514 de 22112t77 , Portaria no 3.214 de 08/06I/8, Normas RegulamentaÍes - NRs 01 a 28 e em especial

NRs 04, 05, 06 e 18.

9.3 - Deverão ser observadas pela Conhatada todâs as condições de higiene e segurança necessárias à preservação

da integridade Íísica de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos matenais envolvidos na

obra, de acordo com as Normas Regulamenlares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.2í4 de 08/06I/8, Lei Federal no

6.514 de 22112n7. A ContÍâtada não seÍá eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus lrâbalhedores.

9.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a prêsençâ imediata do responsável pela Íiscalização em caso de

acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CúUSULA DÉCIMA. Do RECEBIMENTo DA oBRA
10.1 - Assim que a execução da obra tenha sido mncluida de mnformidade mm o contrato, será emitido teÍmo de
recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias da comunicaçáo da Conúatada.

10.2 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento definitivo, por

comissão especiÍicamente designada pelo Contratanle, ocasião em que será lavrado termo de Íecebimento defnitivo.
Sendo que, o recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a
ético-proÍissional, pela perfeila execuÉo do contrato.

10.3 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do conlrato dentro de 03 (três) dias da data da
formalização do Termo de Recebimenlo Definitivo.

obra, mesmo que ão tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das

especificações fo ecidas para a elaboraçáo da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

-l
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cúusuLA DÉctMA pRtMEtRÂ. DAs oBRrcAçoES DA CoNTRÂTADA
11.1. AIém das naturalmenle decorrentes do presente contrato, consütuem obrigaçoes da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-deobra que se façam necessários para a execução total da
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b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, secudtárias, previdenciárias, íscais e comerciais,

resultantes da execu$o do contÍato, relativos à mão{e-obna uülizada, bem como os deconentes de responsabilidade

civil em gerâl;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuÍzo causado às instalações e ao pessoal da CONTRATANTE ou

terceiros, por funcionários ou peÍtences da CONTRATADA ou seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas

as providências e despesas decorrentes;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

0 Manter em compatibilidade com as obriga@es por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital de Tomada de Preços n' 3/2022, durante toda a execução deste contrato.

CúUSULA DÉcffiA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

12.'1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaÉes da CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Serão cominadas as seguintes penalidadês, sem prejuízo da ação civil e criminalque couber

13.1 - Multa de 0,íolo (um décimo por cento) do valor conlralual por dia consecutivo que exceder à data preüsta para

conclusão da obra;

13.2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme

modelos fomecidos pelo Contrâtante. As placas deverão ser colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados apos a

data da assinatura do Contrato de empreitada;

13.3 - Multa de l0lo (um por cento) do valor contratual quando, por açã0, omissão ou negligência, a Contratada infringir
qualquer das demais obrigaçóes contratuais;

13.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada nâo disponibilizar os veículos, máquinas e
equipamentos na obra;

13.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a ContÍatâda ceder o contrato, no todo ou em parte, a
pessoa Íísica ou lurídica, sem autorização e expressa anuênciâ do Contratante, devendo reassumir a execuçáo da obra
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções conhatuais;

13.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caractenzada a rêscisão do contrato;

'13.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/conkatos advindos de Íecursos do Municipio de Nova Santa
Bárbara, pelo prazo

inidoneidade, por pra
02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada, ocoíTer à suspensão, ou declaração de

belecido pelo Contratante em conformidade com a gravidade da inÍração cometida

J
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d) A CoNTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao MunicÍpio de Nova

Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação mntratual, especialmênte no que se refere ao cumprimento

das especificações e prazo de execufo;



PREFEITURA MUNICIPAL
.)r1

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

pela Contratada, observandose o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÉes

posteriores;

13.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a

Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do pÍazo determinado, a mesma será desmntada do valoÍ das

parcelas vincendas;

13.9 - As sançóes previstas nos subitens 13.'l a 13.7 inclusive, poderão cumulaÊse, porém, não poderáo exceder a

30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do

contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - O Conkatante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de inteÍpelação .judicial ou

extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

14.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

14.'1.2 - Quando houver inadimplência de dáusulas ou condi@s contratuais por parte da ContÍatada e desobediência

da determinação da Íiscalização;

14.1.3 - Quando a Contralada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisqueÍ empresas ou consórcios de

empresas sem expressa anuência do Contratante;

14.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justiÍicativa aceita pelo Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

14.1.5 - DecorÍido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execuÉo sem maniÍestação quanto à

execução da obra pela Contratada, estará caracteÍizada a recusa, dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de

multa;

14.1.6 - A rescisão do mnlrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteÍiores relacionados, implicará a

apuração de perdas e danos e a aplicaÉo das demais penalidades legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e

80 da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçoES

15.1. Serão incorporados a estê contrato, mediante TERMOS AD|T|VoS, quaiquer alteraÉes nas especificaçóes

técnicas, nas quantidades, nos prazos de execuçâo ou nos valores, deconentes das obriga@es assumidas pela

CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DAS DESPESAS ORçAMENTÁR|AS

16.1 . As despesas decorrentes do presente conkato correrão poÍ conta da dotação orçamentária:

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do FoRo
17.1. Elegem as pa , de com acordo, o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Paraná, como o único

competente para sere

Moraes n" 222, Centro, Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bá.bara, Paraná -

DOTAÇÕES

670 los.oor.rs.+sr.oroo.rooz lo l+.+.so.sr.oo.oo Do Exercício

682 los.oor.rs.+sr.oroo.rooz lno l+.n.so.sr.oo.oo Do Exercício

9'10 los,oor.rs,lsz.ooso.zooe lo l+.a.so.sr.oo.oo Do Exercicio
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í 7.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presênte contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02

(duas) testemunhas.

Nova Santa gárbara, 291 Ç)4,12022.

t

F

h/"1e,
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia - Fiscal responúvel pelo acompanhamento do contrato

7
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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S ismWeb

Setor de Licitaçôês - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licilacao@nsb-pr.gov.br>
PaÍa: Danilo Dassayev <danilodassayêv@gmail.com>

29 de abÍil de 2022 08:42

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 2112022, decorrentê da Tômâda de Preços n" 312022, firmado com a empresâ
FRONTERRA PRESTADORÂ OE SERVICOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 22.519.619/0001-40, cujo objeto e a
contrâtação de empresa especializada para execução de pavimentação êm pedras poliédricas, a fim de que o mesmo sêjâ
acompanhado, assegurando-se o cumprimento intêgrâl das obrigações contratuâis assumidâs.

qlainê Cristina Luditk dos Santos
t-.ieloÍ dê Licitações e ContÍatos

Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (/t3) 3266{114

ú 21 2022 - ConLato TP 3 2022 - Fronterra.pdf
388K

htFs/mail.google.com/maiUu/o/?ik=1463514b4d&view=pt&sêarch=all&permthid=thread-aô/o3Ar3252438701096999607&simpt=msg-ao/o3$t-7267 ... 1t1

Ao fiscal do contrato n" 2112022
'1 mensagem

Att,
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Edição N" 2205 - Nova Sq,rtq Bárbara, Poru,ró. SEXTA-FEIRÁ, 29 de ABRIL de 2022

I - Atos do Poder Erecutivo

Ediçao: 220512022-1|011 - Data 2910412022 EXTRATO DO CONTRATO N'2I/2022

REF.: Tomadâ de Preços n' 3/2022
PARTES: Município de Novâ Sântâ BÁrbara, pessoajurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561.080/000150, com sede administÍativa na Rua Walfredo Bittencouí de Moraes,222, e a

. empresa FRONTERRA PR-ESTÁDORÂ DE SERVICOS EIRELI, irscrita no CNPJ sob no

- zz.s tg.6 t glooot 40, com sede na Est. Toldo, 156 - CEP: 8995OOOO - Baino: Galpão 2, Dionísio
Cerqueira,/SC.
OBJETO: Contratsçâo de empresr €speciâli"ádâ prrÀ execuçâo de pavimenlação cm pedras poliédricas,

VALOR TOTAL: R$ 247.257,23 (duzentos e quarenta e sete mil, düzentos e cinquenta e s€te reais e vinte e três cêntavos).
PRÀZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos ê dêz) dlâs, contados da data da assinatura do mesmo, ou seja, até 24t1112022.
PRAZO DE EXECUÇÂO: 180 (c€nto e oitetrtâ) dias, contados do 10" (décimo) dia da data de assinatura do ContBto de Empreitada,
ou seja, até 05/11/2022.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, ôAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURÂ CONTRÁTOI 2910412022

CLAT'DEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal

EdiçÁot 22,a,12022-l,2l - Oata 2910É.12022

EXTRÂTO DA ATA OE REGISTRO DE PRECO N." 37/2022 - PMNSB
REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO N" 

,I1/2022 - PMNSB

OBJETO - Registro de preços paÍa êvênlual contratação de empresa no ramo de fornecimento de refêiçõês preparadas

(Ítlarmitex).

VALIDADE DA ATAIDe 2910412022 a28104f2023.

BENEFICÁRlA DA ATA: URSULA RENATA ANDRIWS BITTENCOURT 07477077907

CNPJ sob no. 29-603.74110001 49
Rua Armando Ruy, 79 - CEP: 86250000 - Baino: Alto dâ Boa Vista, Nova Santa Bárbara/PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Corlez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

ESPECTFTCAçÂO DO OBJETO E pREçOS REGTSTRADOS

ITENS

Lote Item Código lDescrição do produto/serviço llr,larca do
do I loroduto
produto/s I l'
ervrço I I

Unidade
de

medida

0uantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE: 001 -

Lote 001

1 lurnRurrrrx rru"illrHo GRANDE IURSULA
lcontendo no mínimo: arÍoz, Íeilão, IRENATA

lsaladas, verduras e carne, lmontws

7230 UN 620,00 21,55 13.361,00

Diário Oficial Elêtrônico do Írlunicípio de Nova Santa Bárbara
Rua: WaríÍêdo Biíêírcouí de Môrae§ n'222 - Centro

Fone/Fâxr (43) 326ôi100
É-maí: diânooÍcial@nsb.pr.gov.bí / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Sire: www.nsb.pr.gov.bÍ

PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de O2 de
abril de 2013.
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CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

N" J l;o4

7
I

22.

N' ESPEGIFICAÇÃO DOC OBS.
1 OKCapa do processo
2 ol<Ofício da secretaria solicitando
J Prefeito pedindo abertura do processo ôK

Licitaçâo à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) Ôi4
Contabilidade à Licitação (Resposta dotaçáo) ot{
Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) o(
Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) O{
Autorização do Prefeito para abertura OK

o

10. Edital completo 0l(
11 Pedido de parecer iurídico do edital otí
12 Parecer Jurídico (Edital) or(
13 Publicações (Diário Oflcial do Estado/ Diário Oficial Eleúônico do

MunicÍpio / Diário da Uniáo). OK

14. Publicação Mural de Licitação (TCE) ok
í5. Documentos de habilitação ok
16 Propostas de PreÇo OK
17 Ata de abertura e iulqamento 0x

Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da Licitação) o1(
Parecer Jurídico (Julgamento) OK

20. Licitação ao Prefeito (Homolooação) Ox
21. HomologaÇão do Prefeito o\(

Publicação da Homologação (Diário Oficial Elekônico do
Município) OK

23. OKOrdem de contrataÇão
24. Contrato OK

ot{
Publicação do extrato do contrato (Diário OÍicial Eletrônico do
M unicípio)

26. Cópia do contrato ao fiscal OK

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 41. 3266.E100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
BfubarÀ Paralá - E-mail licitacao@nsb.pr.eov.br - *r,rrv.nsb.or.gov.br

4.
5.
6.

Resumo do Edital

18.
19.

25.
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TERI{O DE ENCERRÂMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
TOMÂDA DE PREÇÔS N" 3/2022

Aos 12 dias do mês de maio de 2022, lawei o presente termo de encerrl amento
do processo licitatório Tomada de Preços n" 3/2022, registrado em 24/0312022,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 0l ao n" 226, que corresponde a este termo.

J-:{ }{Ái--L-§'"kb.
LtgP lFlávb dos Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencrurt de MorEes n'222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbü4 Parsná

- E-mail - licitacaoansb.pr:eov.br - wwrv.nsb.oÍ.sov.bÍ


